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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N° 658/2022 

DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

Dispõe sobre nomeação de membros para 

compor a comissão do PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes 

Comunitários de Combate às Endemias de 

Querência – MT. 

 

 

 

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando nos termos da Lei 

Municipal nº 1.094/218 de 04 de Junho de 2018. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal do Processo Seletivo Público, dos 

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias de Querência – MT, a saber: 

 

 

Comissão Julgadora da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

 

Presidente da Comissão: 

 

 Lubiane Boer  

CPF: 001.749.420-60 RG: 7075517917 SJ/RS  

 

Vice Presidente: 

 Kamilla Machado Santana 

CPF: 018.495.191-70 RG: 4508083 SPT/GO 

 

 

1 º Secretaria da Comissão: 

 

 Naiara Aparecida Tonetti 

CPF: 032.770.551-59 RG: 2124661 SSP/MT 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

2º Secretaria da Comissão: 

 Aline Fabian                       

RG: 13148320 SSP/MT  CPF: 996.145.371-91       

   

 

Representante do Departamento de RH: 

 

 Laís Cristine Maciel Selhorst 

CPF: 060.503.851-14 RG: 28253914 SESP MT  

 

 

Representante da Procuradoria Jurídica do Município de Querência-MT: 

 

 Alline Gomes Ferreira Souza dos Santos 

CPF nº 019.883.341-52 RG: 001472452 SSP/MS   

 

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

___________________ 

 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 
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